
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas deflagro o certame na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS posto que o objeto e vulto da contratação pretendida 

coadunam-se com o disposto no art. 23, l"b", da Lei nº 8.666/93. 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL tendo em vista a 

indivisibilidade do objeto, bem como a indubitável economicidade alcançada por meio 

deste e, por conseqüência, a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública Municipal. 

João Lisboa {MA), 19 de Junho de 2018 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PORTARIA N° 046/2017 

GABINETE DO PREFEITO 

Nome1a Pres1dente da Corr.tssão de L tCt'açi'io 
e da outras prcw,ctenctdf 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão no uso de suas atnburções legars que lhe s~o contendas pela Ler 
Orgânrca do Munrcrpro art 67 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA- Prestdente 
da Comissão de Lrcrtação 

Art.2°. Fsta portaria entra em v1gor na data de sua pubt~cação nos 
placares da Prefeitura de João Ltsboa retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 196° ano da Independência e 129° da 
República. 

~ "~"J ~ I J~IRO MAOE;IRA DE COIM~A Prerer Muntctpal 
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Prl'fl'llllrn \tuniripal dl' .lniio 1.1\hmt \la (,IJhirtt'l( tln l'rl'f,·ito 
\H•nidn lmtH'r.llri7. n" 1331, ( <'lltru • .Joitu I "bv,;- \I:~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 019/2017 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAO LISBOA E-~tcl1"10 do 
~: Han"lão u .,~ Ct> suas atnourções legars que h e sao contendas nero 
dtsposto no nc1so 11 do art. 3/ da Const turção Federal. rnctso 1. do art 19 da 
Constrturçào E-stadual e Ler Orgãnrca do Municrpro, rncrso XI do art 6 7 

RESOLVE. 

Art.1°. ~omear EDIVILSON BEZERRA DA SILVA- Secretano 
Ccl CPL- ROMILOO NASCIMENTO DA SILVA- membro da CPL 

Art.2°. Esta portaria entra em vrgor na data de sua oubucaçao 
nos placares da Prefeitura de Joao lrsboa retroagmdo seus efeitos a 01 de 
Janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão, em 02 de janeiro de 2017, 196° ano da lndependênc•a e 129° da 
República. 
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JAIRO MADEIRA DE COIMBRA 
Preferto Munrcrpa 

Prdt'Jiurn \luniriJial de .loiio l.i)hoa -\In - l .ullim·tt• do Pn•fr110 
\HnHI.t lmprnuriL. n• 1.331. <entro .. Joiio l.bhon ·\h 


